
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NALL PARTICIPAÇÕES S/A

01/01/2023 a 31/12/2023 15.095.439/0001-12

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     Receita Operacional R$ 47.255,40R$ (0,00)

          Receita c/ Locação de Bens Imóveis R$ 47.255,4010 R$ 0,00

     (-) Deducoes R$ (1.724,81)R$ (0,00)

          (-) Cofins R$ (1.417,65)R$ (0,00)

          (-) Pis R$ (307,16)R$ (0,00)

   Receita Líquida R$ 45.530,59R$ (0,00)

  Lucro Bruto R$ 45.530,59R$ (0,00)

     (-) Despesas Administrativas R$ (34.681,68)R$ (27.949,73)

          (-) Despesas c/ Cartório R$ (290,32)11 R$ (261,64)

          (-) Despesas c/ Licenciamento Anual e
Seguro R$ (1.868,07)11 R$ (251,07)

          (-) Despesas c/ Serviços de Terceiros R$ (2.030,00)11 R$ (0,00)

          (-) Energia Elétrica R$ (1.266,50)11 R$ (719,81)

          (-) Impostos e Taxas R$ (29.226,79)11 R$ (26.717,21)

     (-) Despesas Financeiras R$ (44,69)R$ (0,00)

          (-) IOF R$ (0,04)12 R$ (0,00)

          (-) Juros Passivos R$ (2,65)12 R$ (0,00)

          (-) Tarifas e Taxas Bancárias R$ (42,00)12 R$ (0,00)

     Receitas Financeiras R$ 423,14R$ (0,00)

          Juros s/ Capital Proprio R$ 396,6012 R$ 0,00

          Receita s/ Aplicações Financeiras R$ 26,5412 R$ 0,00

     (-) Outras Receitas Operacionais R$ (0,00)R$ 396,97

          (-) Receita Juros s/Capital Proprio R$ (0,00)R$ 360,54

          (-) Rendimento s/Aplicação Financeira R$ (0,00)R$ 36,43

    (-) Resultado operacional líquido R$ (0,00)R$ (0,00)

 Resultado Antes do IR R$ 11.227,36R$ (27.552,76)

     (-) Provisões R$ (3.724,40)R$ (86,31)

          (-) Contribuição Social R$ (1.396,65)R$ (32,37)

          (-) IRPJ R$ (2.327,75)R$ (53,94)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 7.502,96R$ (27.639,07)
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